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Visto J CONTRATANTE: MunicIDio de Pato Bragado. Estado do Paraná,
pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919, MunicIplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME. pessoa jurIdica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 07.174.945/0001-79, estabelecida na Rua Tibagi,
n. 2 2727, Municipio de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, telefone para contato n. 2 45-
3282-1805, neste ato representada por seu socio proprietário, o senhor Marcelo Fabiano
Tiecker, portador da Cédula de Identidade n 2 5.722.547-5 e do CPF/MF n 2 004.976.369-56,
tendo em vista que forrnalizou o processo de TOMADA DE PREOS N.2 012/2015 e corn
fundamento nas disposicôes e princIpios gerais estatuidos pela Lei Federal n 2 8.666/93 de
21 de junho de 1993, tern, justo e contratado o seguinte:

Cláusula primeira - Do objeto
Contrataçäo de empresa para execução de obras e serviços de engenharia, na forma de
empreitada global, conforrne relacionamos:
Lote 1: Mao de obra para instalaçäo de EQUIPAMENTOS (ACADEMIA AO AR LIVRE), em
base já construIda junto ao Lote Rural n. 9 143/145/D, Lago Municipal de Pato Bragado -
PR - Valor Global RS 1.695,15
Lote 2: Reforma e construçao de banheiros junto a quadra de esportes coberta edificada
junto ao Lote Urbano n. 2 123/13-13, Quadra 1, localizado na Rua Tancredo Neves, esquina
corn a Rua Maringá, junto ao Bairro Mutirão Alvorada, neste Municipio - Valor Global RS
10.032,41
§ 1.: Ambos Os Lotes devem ser executados conforrne planilhas e memorial descritivos,
anexos ao Edital de Licitação em referenda
§ 2.: Para o Lote 1 (um) os equiparnentos da academia, corn os parafusos de afixação,
serão fornecidos pela Municipalidade. Os demais materiais serâo de responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA.
a) As despesas corn transporte dos equipamentos para a instalação e outras relativas ao
cumprimento do item I do objeto deste Contrato, do local onde estho depositados (sede do
munic(pio de Pato Bragado) são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

§ 3 • 9 Para o Lote 2 (dois), a CONTRATADA deverá fornecer todo o material e rnão de obra
para execução do projeto.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
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Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tornada de Preços fl.9 012/2015, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em
tudo quanto corn ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preco, condiçöes de pagarnento, de reajustamento e atualizaçäo
financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 71.727,56 (setenta e urn mil
setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos). 0 pagarnento será efetuado
conforme rnedição, e será liberado ern ate 30 (trinta) dias, após análise a aprovacão do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade;

a) Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal
expedida pela Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deveräo constar a discriminacäo dos itens, nUmero da licitaço,
nümero do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada,
obrigatoriamente corn o nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de preços, näo se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de ffliais ou rnatriz.

d) 0 Prirneiro pagarnento fica condicionado a apresentaçâo da ART de Execução da
Obra, devidamente recolhida;

e) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para
tanto a Ernpresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agència
Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em nome da
rnesma. (SICREDI - AG 0715— C/C 14682-0)

f) Em caso de não curnprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes
contratuais, os pagarnentos podero ficar retidos ate posterior soluçâo.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execu55o dos serviços e do crédito
orcarnentário
A vigéncia deste contrato será de 180 (cento e oltenta) dias, podendo ser prorrogado, nos
terrnos da Lei. Os serviços deverão ser executados em ate 120 (cento e vinte) dias após a
assinatura do contrato. As despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato,
correräo por conta de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacao(oes)
Orcarnentária(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
218121250.1004 - lnfraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01.99.2162 - Outras edificacöes
4.4.90.51.01.99.5898 - Outras edificaçoes

02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turisrno e Desenvol. Econôrnico
236951700.2067 - Irnplementacão e Manutenç5o das Açöes de Incentivo e Apoio ao
Turismo
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- Material para Manutenção de bens Imóveis
3.3.90.39.16.00.5652 - Manutenç5o e Conservaçâo de bens imóveis

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da ação civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a
Contratada multa rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigIvel juntamente corn o cumprirnento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo
de atraso em relaco a data prevista para a execuçào dos serviços, limitada a 13% (dez por
cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecucão total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 13% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçoes cohtratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Setima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso
de rescisäo odministrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, corn as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito
püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será
feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile.
Nenhuma outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serào resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
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Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirimir düvidas ou
questôes oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos vintedias do
mês de junho de 2015.

MUNICIPIO DE pAJeThRAG60'— CONTRATANTE

MARCELO FA NO 1'LECKER - ME - CONTRATADO
M rcelo Fabiano Tiecker
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ORDEM DE 5ERVIO
CONTRATO N. 2 151/2015

TOMADA DE PREOS N. 2 012/2015

OBJETO: Obras e Serviços de Engenharia.

VALOR GLOBAL: R$ 71.727,56 (setenta e urn mil setecentos e vinte e sete reais e cinquenta
e seis centavos).

PRAZO DE EXECUçAO: 120 (cento e vinte) dias.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.2
95.719.472/0001-05, AUTORIZA a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa
jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 07.174.945/0001-79, estabelecida na
Rua Tibagi, n. 2 2727, MunicIpio de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, telefone para
contato n.2 45-3282-1805, nos termos pactuados entre as partes através do contrato n.2
151/2015, assinado no dia 17 de junho de 2015 a dar inIcio ao serviço a execuçäo global de
instalaçao de equipamentos de academia ao ar livre e reforma/construcäo de banheiros
junto a quadra coberta do Mutirâo, obedecendo aos padröes técnicos e das exigéncias da
Legislaçäo vigente.

Pato Bragado - PR, em 20 de junho de 2014.

Junior Backes
Arquiteto Urbanista - CAU NJ A 45717-5

Arnildo Rieger
Prefeito do MunicIpio
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Municipio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ERRATA
No Extrato do Contrato n. 9 151/2015, publicado no Jornal 0 Presente n. 2 4134, de 28/07/2015, página 34, e Diário
Oficial Eletrônico n. 2 718, de 27/07/2015, página 01,

ONDE SE L: VALOR GLOBAL: R$ 70.032,41

LEIA-SE: VALOR GLOBAL: R$ 71.727,56
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